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                O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 16, inciso XXV, do Regimento Interno, resolve: 

 

 

                 D I S P E N S A R          o servidor  MatCLÁUDIO MANOEL DE ANDRADE FILHO,

5203, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária de Pernambuco,

 ora removido para este Tribunal, da função comissionada de Supervisor, Código FC-05, da

Seção de Processamento de Causas Cíveis, da Divisão Judiciária, do Gabinete do

Desembargador Federal José Maria Lucena. 

 

                                          PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA
PRESIDENTE


